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"'Di.n·ipli1111 o 11so de t1•/tfo11c re/11lllr em .mim; 

de llttfll (/(! l!.tc11fll.\' fJIÍb/IC"ll~ 0 11 /)ril'flf/11,\' 1111 

1111111/cípio tle S1111fll luzia e drí outras 

providê11d1Lv. ' 

A Câmara Municipí1I de Santa Luzia, J:istr lo de Mimis 

rcpn:~cnta ntes aprovou. e cu, Prc l'eito Municipul, promulgo r seg11 int1: Lei: 

Clcrnii;. ~or seus 

Artl'' • Fica vcd11do nils escol;is da rede pública ou pri11;1da, o u~n de aparelhos 

porl<Íleh como celulares ou ou1ro c4uipamcn10 sonoro elc:1roelelrônico dc111ro das -,;alas de 

aulu :-c111 a pcnnissiío do éducador. 

§ l •- Para fins exclusivamenle didático-pedagógicos. desde que sob a 

pcr111 issiio e ori e ntac,;~o elo educador escolar. poder-se-ri pem1iiir aos alunos o usn dr cdularcs 

UI 1 11u 1 ro' eq ui pt11 nc11tos ~onoros 

§ 2" Entender-se-á por cquipa1111.m 1.ns ele roclctrõnico qualquer dispositivo 

s11 11 oro ou niín que promova concxfto com a~ n:di;: ' ociais. 

Arl. 2° - O uso de lais equipamen1os. cclularc,s ou otHros clctroclctrôn icos fora 

lht s:ila ele aula. mas dentro do espac,·o e-;ctJlar cslar.í sujeito à pcm1i,,.~iío tia dirct;ão de c~da 

uni1ludc cscolur. 

Art. 3° - É assegunido 11 tliréção escolar ou à coonlem1çiio pcdup.(lgica de cada 

cs<:nlt1. o l'(~c.:olhimcn l o d<) objclo que dever(\ ser cotrcgue 1)mc111c nos pa i ~ ou 1·cspons~vc is 

upós lavralura de ala nos registro' t:~culw cs. 
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~ 1° Entender-se-á por responsável, avós, rios, 011 parentes de primeiro grau ciue 

sc.j&11n rnaiMes de dczoi1o nnos comprovados por cópia de d cumcn1.os ele idenLiclacle. 

~ 2" A devolução do objeto deverá ser prom vida pela escola ao responsável 

desde que este compareça ~1 escola cm até 15 dias úteis. 

Ar·t. 4º- Em caso de reincidência, ;1 dcvoluçfi somente será promovida ao pai 

011 rc.sponsável di'.inte <fo presença. d~ : :onselho Tutelar, co11form~ disponibilidade deste .órgiío 

parn comparecer a escola sem def1mç<10 de prazo. li Outras )Cnaildadcs desde que rei;pcllados 

o ECA e li WU. poderão ser ado tadas pela dircçúo cs olar após acor<lo t:1n reunião tle 

Conselhos Escolares. 

Art. 5" - Quando do recolbimcolo cio ob.i ll1, este pcnnaucccrú aLé sua 

devolução, sob os cuidados da direção escolar, mesmo que recolhido pela coordenação 

pedagógica. lhe sendo imputada a responsabilidade d!! «:elo para com n mesmo, e 11Lre 1an10, se 

lhe exime I oda ~ qualquer respo 11sabil id11dc por cvcntuai~ d nilicnçào. 

Art. 6" Esta le i e nlra em vigor na data de sua ubl icaçilo. 

S:rnta Lu:r.ia, 2? de outubro d 2014. 

G~~ 
CARLOS ALRERTO l'ARJULLO CALlXTO 

PRF.FEITO MUNl CU'A . 1 
Pre!e· w . ,., ,. ,,:nlr Lt1~1a 

1 
"'li' :k;\.~1~ e~~#t 
_:,,. ;º~l J 

1... .!'=...;.- . . .. 

Avenida VIU, 50 - Carre!fa Comprida - CEP 33045-090 Sanla Luzia· MG 
ll h1 1 q 


